
 
 
Ref. SESSÃO : Plenária Ordinária nº 1.282.  
 
DECISÃO Nº : PL-1799/98. PROTOCOLO Nº : CF-3843/97. INTERESSADO : CREAS.  
 
EMENTA:Recomendação da CNCEGM Coordenadoria Nacional das Câmaras Especializadas de Geologia e 
Minas, alusiva à Decisão Normativa nº 059/97 Emissão de Certidão de Acervo Técnico. 
 
D E C I S Ã O 
O Plenário do CONFEA, apreciando a Deliberação nº 212/98-CEP - Comissão de Exercício Profissional, 
que trata do protocolo em epígrafe, alusiva à recomendação aprovada pela Coordenadoria Nacional de 
Câmaras Especializadas de Geologia e Minas relativa à Decisão Normativa nº 059/97 "Que dispõe sobre 
o registro de pessoas jurídicas que atuam nas atividades de planejamento pesquisa, locação, 
perfuração, limpeza e manutenção de poços tubulares para captação de água subterrânea e dá outras 
providências"; considerando que na Decisão Normativa nº 59/97, os profissionais, que não Geólogos ou 
Engenheiros de Minas, só poderão ter competência para executar poços artesianos, desde que, tenham 
atribuições constantes no Decreto nº 23.569/33, que comprovem ter cursado disciplinas de caráter 
formativo pertinentes às mencionadas atividades, sendo seu currículo escolar submetido à análise da 
Câmara Especializada de Geologia e Minas; considerando que anteriormente a vigência da Decisão 
Normativa nº 059/97 do CONFEA, não estava estabelecido no âmbito do Sistema CONFEA/CREAs 
parâmetros de fixação das atribuições das atividades de planejamento, pesquisa, locação, perfuração, 
limpeza e manutenção de poços tubulares para captação de água subterrânea; considerando 
consequentemente que esses profissionais obtiveram dos CREAs registros para essas atividades 
desenvolvidas, inclusive a emissão de CAT, DECIDIU, por unanimidade, que o profissional que 
desenvolveu atividades estabelecidas na Decisão Normativa nº. 059/97, anteriormente a sua publicação, 
tem direito à obter Certidão de Acervo Técnico CAT, desde que a devida ART tenha sido anotada até a 
data de aprovação desta Decisão PL-1799/98. Presidiu a Sessão o Engenheiro Civil HENRIQUE 
LUDUVICE. Presentes os senhores Conselheiros Federais ARGEMIRO ANTÔNIO FONTES MENDONÇA, 
FERNANDO JOSÉ DE MEDEIROS COSTA, FRANCISCO DE ASSIS PERES SOARES, GERSON QUIRINO 
BASTOS, HELMUT FORTE DALTRO, JOÃO EVANGELISTA MARQUES SOARES, JOSÉ CARLOS DE SOUZA, 
LINDBERGH GONDIM DE LUCENA, LUIS ANTONIO ROSSAFA, MARCO ANTONIO AMIGO, MARCUS 
VINICIUS TEDESCO, PAULO ROBERTO DE QUEIROZ GUIMARÃES, RAIMUNDO ULISSES DE OLIVEIRA 
FILHO e VINICIO DUARTE FERREIRA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  
 
Cientifique-se e cumpra-se.Brasília-DF, 25 SET 1998. 
 
HENRIQUE LUDUVICE 
Presidente 


